
Prefeitura de Angatuba 
" Paço Municipal Dr. Ulysses Turelli 

Rua João lopes Filho. 120 - centro 
CEP. 18240-000 • Angatuba/SP 

Tel. (15) 3255-9500 

DECRETO Nº. 029/2011 

"Dispo_ e sobr0 alteraça-o no Orçamento 1 "I · · · , e o t, 11mc1p10 de 2011, e dá outras 
pro,1idências". 

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAJS TURELLI, Prefeito do 
Município de Angatuba, do Estado de São Paulo. u~ando da atribuiçõe que lhe são 
conferidas por lei; 

D=E=C=R=E=T=A 

Artigo 1 º Fica o Poder Executh o autorizado a transposição no valor de R$ 876.500 00 ( oitocentos e setenta e 
seis mil e quinhentos reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente: 

02 
02.01 

2.01.01 
13 3. l.90 .1 l.OO 04.122.0002.2.002 
14 3. l.90.13 .00 04.122.0002.2.002 
~o 3.3.90.36.oo 04_ 122.0002.2.002 
02.02 

2.02.01 
_6 3. 1. 0. 11.00 04 . 122.0003 .2.003 
- 3. l.90 .13 .0004.122.0002.2.002 
3 3 ~ .90 .47 .00 28.846.0000.8.004 

?.03 
?.03.01 

4 7 ~. l.90. 11.00 12.365 .0004.2.004 
3 . l.90. 13 .00 12.365.0004.2.004 

53 3.3 .90-39.00 12.365.0004.2.004 
2.03.0? 
~ 3.3 .90-30.00 12.365.0004.2.005 
65 33.90.36.00 12.365.00042.005 

2.03.03 
71 3. 1.90. 11.00 12.365.0004.2.026 
72 3. 1.90. 13 .00 12.365.0004.2 .026 
'2.03.04 
9 3.1.90. 11.00 12.361.0005.2.006 

3.3 .90.39.00 12.361.0005.2.006 
02.03.05 

3 . 1.90. 11.00 12.361.0005.2.o27 
3. 1.90. 13 .00 12.365.0005.2.ü27 
33.90.36.00 12.365.0005.2.ü27 

02.03.07 
10 3. 1.90. 11.00 08 .243 .0006.2.007 
109 3. 1.90. 13 .00 08-243 .0006.2.007 
02.03.09 
126 3. 1.90.11.00 13.392.0008.2.009 
132 33 .9039.00 13.392.0008.2.009 
02.04 
02.04.01 
1-H 33.9039.00 10.301.0010.2.012 
0'2.05 
02.05.01 
161 33.90.14.00 08.244.0012.2.014 
162 3.3.9030.00 08 .244.0012.2.014 
164 3.3 .9039.00 08 .244.0012.2.014 
02.05.02 
169 3.1.90.11.00 08.244.0012.2.016 
170 3 . 1.90.13 .00 08.244.0012.2.016 

Poder Executh·o 
Gabinete do Prefeito 
Gabinete do Prefeito e Dependências 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civi l 
Obrigações Patronais 
Outros Serviços Terceiros Pe ~oa Fisicn 
Administração Geral 
Administração e Finanças 
\ encimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
Obrigaçõe..s Patronais 
Obrigaçõe-S Tributárias e Contr. 
Educação e Cultura 
Ensino Infantil - Creche 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civi l 
Obrigações Patronais 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Ensino Infantil - Pré Escola 
tvfaterial de Consumo 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Física 
Ensino Infantil - FUNDEB 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Ci, il 
Obrigações Patronais 
Ensino Fundamental 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Ci\'il 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Ensino Fundamental - FU NDE D 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Outros Sl.'rviços Terceiros Pessoa Física 
Merenda Escolar 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pes oal Civil 
Obrigações Patronais 
Difuslo Cultural 
Vencimentos e Vantagl.'ns Fixas Pes ·oal Civil 
Outros Sen•iços Terceiros Pessoa Jurldica 
Saúde e Saneamento 
Fundo l\lunkipal de Saúde 
Outros Sen•iços Terceiros Pes oa Jurldica 
Assisthda Social 
Fundo Municipal Assistência Soei 1 
Diárias Pessoal Ci"il 
Material de Consumo 
Outros Sen1iços Terceiros Pe soa Jurldica 
Açlo Social 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pe soai Ci\lil 
Obrigações Patronais 

RS 60.000.00 
R 20.000,00 
R 2.000.00 

R.S 1.000.00 
R.S 10.000.00 
RS 13.000.00 

RS 10.000.00 
RS 3.000.00 
RS 1.000,00 

RS 1.500,00 
RS 2.500,00 

RS 75.000.00 
R 17.000,00 

RS 55.000.00 
R.S 5.000.00 

RS 300.000,00 
R 6.000,00 
RS 15 .000,00 

RS 11000,00 
R.S 2.500,00 

RS 7.500,00 
RS 13.000.00 

RS 115.000,00 

RS 1.000 00 
RS 9.000,00 
RS 5.000.00 

RS 10.500,00 
RS 3.000.00 



Ol.0~.03 
1 t, 3 .3.90 .30.00 0S .244 .0012.2.017 

(ll.0~.0-' 
1 3.1. 0.11.00 08 .244 .0013.2 .018 
l 82 3.3.90.36.00 08 .244 .0013 .2.018 
1 4 4 .4.90 .52.00 01.244,00IJ.l.026 
Ol.06 
0l .06.01 
1 3 3.3.90.39 .00 15 .451.0014.2 .019 
0l.06.03 
:12 3.3.90.30.00 15 .452 .0016.2.021 
:u.i 3-3 .90 .39.oo 15 .452 .0016 .2.021 
0l.06.0~ 
_ -2 4.4.90 .51.00 15 .452 .0018 .1.036 

Prefeitura de An atu .a 
" Paço Muni · li · 
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rtigo 2° O valor da suplementação de que trata o artigo anteri r. er · t!rt · , 111 nul •.1 p ci 1 

eguintes dotações do orçamento vigente: 

02 
02.01 
02.01.01 
- • 3.3.90.39.00 04.122.0002.2.002 
02.02 
02.02.01 
32 3.3.90.30.00 04.122.0003.2.003 
35 3.3.90.36 .00 04.122.0003.2.003 
02.03 
02.03.01 
51 3.3 .90.30.00 12.365.0004.2.004 
54 3.3.90.93 .00 12.365.0004.2.004 
56 4.4.90.51.00 12.365.0004.1.007 
02.03.02 
58 3.1.90.04 .00 12.365.0004 .2.005 
66 3.3.90.39.00 12.365.0004.2.005 
69 4.4 .90.52 .00 12.365.0004. 1.010 
02.03.04 
84 3.3.90.39 .00 12.361.0005.2.006 
02.03.05 
93 3.1.90.96.00 12 .361 .0005 .2.027 
02-03.07 
111 3.3 .90.30.00 08 .243 .0006.2007 
114 4.4 .90.51.00 08 .243 .0006.1.013 
115 4.4 .90.52.00 08 .243 .0006.1.014 
02.03.08 
123 4.4 .90.51.00 27.812.0007.1.015 
02.03.09 
130 3.3.90.30.00 13.392.0008 .2.009 
132 3.3 .90.39.00 13.392.0008.2.009 
02.04 
02.04.01 
135 3.1.90.04 .00 l0.301.0010.2012 
142 3.3 .90.36.00 l0.301.0010.2012 
146 4.4.90.51.00 I0.301.0010.1.019 
02.04.02 
1514.4.90.51.0017.512.0022.1.02I 
02.04.03 
155 3.3 .90.30.0010.301.0009.2.011 
02.0S 
02.0S.0J 
162 3.3 .90.30.00 08 .244 .0012.2.014 
163 3.3.90.36.00 08.244.0012.2.014 
165 4.4 .90.51.0008.244.0012.1.023 

Podtr fa cutn 
Gabindt do Prtfti 
Gabi do Prtfti 
Outro erviço T P 
Admí traçlo Gtral 
Admi traçlo , finanç.1 
Material de Co 
Outros Serviço Tcrccir P 
Eduuçlo t Cultura 
Ensino lnfanlil - Cr«ht 
Material de 
lndeni1...aç 
Obras e 1 
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Â\'Õl'S dt Prtvuç <> d OQ 11\':AS 

Material d on uu10 
Assistênda SQd 1 
fundQ Muuidpal Assist 11 i:i Sod:d 
Material d Con ·umo 
Outros Ser i~:os 'fçrrçi ro · 1\· ·oa F1 ·1(·a 

Obras e Jnstalaçõi.:s 

fl 

R 

l l.O . 
10.0 ) .o) 

tllltl.O l 

()) ),1 ) 

- l 00,ll l 

! . -1 Ü,\lO 

11 000,t) () 

- · 01 O,úl 

1. - o.no 
0.00 , O 

2,1.000,nu 

20.000,0t) 

2-.000,00 

1.000,00 
10.000,00 
4.000,00 



02.05.03 
178 3.3.90.39.00 08.244.0012.2.017 

02.05.04 
180 3.1.90.13 .00 08 .244.0013 .2.018 
1813 .3.90.30.0008.244 .0013.2.018 
184 4.4.90.52.00 08 .244.0013. 1.026 
02.06 
02.06.01 
195 4.4.90.51.00 15 .451 .0014 .1.028 
02.06.02 
202 3.3.90 .30.00 15 .451.00 15 .2.020 
02.06.03 
2083 .1.90.11.00 15.452.0016.2.021 
209 3.1.90.13 .00 15 .452.0016.2.021 
02.06.04 
217 3.1.90.04.00 20.605 .0017.2.022 
221 3.3.90.30.00 20.605 .0017.2.022 
02.06.05 
230 3.3.90.36.00 15.452.0018.2.023 
02.06.06 
239 3.3 .90.30.00 26.782.0019.2.024 
240 3.3.90.36.00 26.782.0019.2.024 
242 4.4 .90.51.00 26.782.0019. 1.038 

t'rerearura de Angatuba 
"Paço Municipal Dr. Ulysses Turelli " 

Rua João lopes Filho, 120 - centro 
CEP. 18240-000 - Angatuba/SP 

Tel. (15) 3255-9500 

Fundo Social de Solidariedade 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Fundo Municipal Criança e Adolescente 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Equipamento e Material Permanente 
Habitação, Urbanismo e Transporte 
Vias Públicas 
Obras e Instalações 
Obras e Engenharia 
Material de Consumo 
Manutenção 
Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Abastecimento 
Contratação Tempo Determinado 
Material de Consumo 
Cemitério 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Física 
Estradas Municipais 
Material de Consumo 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Física 
Obras e Instalações 

R$ 1.000,00 

R$ 2.000,00 
R$ 24 .000,00 
R$ 1.000,00 

R$ 25 .000.00 

R$ 8.000 ºº 
R$ 15.000,00 
RS 1.500,00 

R$ 3.000,00 
R$ 1.000,00 

RS 5.000,00 

R$ 80.000,00 
R$ 20.000,00 
R$ 22.000,00 

Artigo 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário: 

Publicado na data supra. 

EDNA FERREIRA DA SILVA 
Assistente Técnico li 

Prefeitura do Município de A atuba, 1 O de agosto de 2011 

CARLOSAUGU 


